
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Lino dos Santos, sln°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N° 729, DE 15 DE ABRIL DE 2014. 

"Dispõe sobre Inclusão de Ação de Governo ao Plano 
Plurianual, Inclusão de Ação à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, sobre a Abertura de Credito Adicional 
Especial e dá outras providências". 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de ESPIRITO 
SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte LEI: 

Artigo 1 o - Fica incluído no Plano Plurianual, no Programa -
Planejamento Urbano - Cód. 0013- à Ação: FECOP- Triturador de Galhos- Cód. 1.006, 
passando a acrescentar nos Anexos li e 111, da Lei Municipal n° 711/2013, para o exercício 
de 2014, o valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), destinados à aquisição de um 
triturador de galhos. 

Artigo 2° - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
Programa- Planejamento Urbano- Cód. 0013- à Ação: FECOP - Triturador de Galhos
Cód. 1.006, passando a constar nos Anexos V e VI, da Lei Municipal n° 712/2013, o valor 
de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), destinados à aquisição de wn triturador de galhos. 

Artigo 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
junto a Lei Municipal n° 713/2013, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
Credito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme abaixo: 
02.00.00- Prefeitura Municipal 
02.14.00 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
4.4.90.52.00 - Fonte 02 
15.451.0013.1.006 - FECOP- Triturador de Galhos R$ 80.000,00 
4.4.90.52.00 - Fonte 01 
15.451.0013.1.006- FECOP - Triturador de Galhos R$ 20.000,00 

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do Crédito Adicional 
Especial de que trata a caput deste artigo será suportada parte por excesso de arrecadação 
previsto para o presente exercício fonte 02 no montante de R$ 80.000,00 (Oitenta mil 
reais), recursos estes a serem repassados pelo Fundo Estadual de Prevenção e Controle da 
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Poluição e o montante de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), contrapartida da Prefeitura 
Municipal, será suportada por anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.14.00- Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
3.3.90.39.00- Fonte 01 
15.451.00136.2.007- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 

Artigo 4° - Fica também o Poder Executivo autorizado a 
suplementar/anular por decreto, se necessário, até o limite de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do referido credito. 

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo- SP, 15 de abril de 2014. 

Registrado newe secretaria sob 

no 4$<j Em Já-1 J2!L1 :?!1Jj 
lei no '3.2f1 fls n° ..1,1_ Uvro n° ..f:22.-
0 Publicado por afixação, no Quadro da 
Sede desta P. M., conforme art. 99 de lei 
orgânica Munlcfplo Es anto do Turvo 
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I EXTRATO DE -LEI 

1 - LEI W. 726 ·A, DE 04· DE ABRIL DE 2.01.4; Autpriza q EXecu
tivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 70.ooo;oo (Setenta mil reais), e dá outras providências. · 

2- LEI N2 • 727, DE 04 DE ABRIL DE 2.014, Atribui o nome de 
''VALDIR MARTINS ROM~IRO FILHO" à Pista de Skat~ Municipal, 
e dá outras proviqências. 

3- LEI -N2 729, DE 15 DE ABRIL DE2014;~'Dispõe sobre Inclu
são de Ação de Governo ao Plano Plurianual,· Inclusão de Ação à 
Lei.de Diretrizes Orçamen~árias, sob r~ a. ~enur~·de CreditoJ\d!-
cional Especial e dã ·outras providências~. ·· · - _ -

4- LEI'N2 729, DE 15 DE'ABRIL: DE2014, "Dispõe sobre Inclu
são de Ação de Governo ao Plano Plurianual, lnclusão·çjeAção à 
Lei de Diretrizes Orçamentá,rias; so~re' a Abertura,·d~ c·re~;iit<?.Adi
cional Especial e dá .outras provi~êl:iéi~s"·:·:~ : :.:- 7'~_::~r: · _ · · 

- ·- ~ • .... 1.-.-.,.c. ':_ . 
.; .. - - -· ..... - ~· 

5- LEI N2 730,'DE 15 DE ABRIL DE 201'4, !!Dispõe sobre Inclu
são de Ação de Governo aõ :Piafto p'iúrianual, lnclusão_d~Àçãdà 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob ré a Abertura de Credito Adi-
cional Especi~l ~ dá outra~ providências". , ; -

-6- LEI N2 731,,0E 26 DE JUNHO QE 2014; APROVA O '.'PLANO 
MÜNICIPAL DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE-RESÍDUOS 
SÓLIDOS" do Municfpio de Espfrito sànto do furvo''e Dá outras 
Providências. · . ' · -·_ 

7- LEI N.2 732, 26 .D.E JUNHO DE.2.014, "Autoriza o Executivo 
Municipal a abrir crédito especial no_valor de R$_2.914,08 (dois 
mil, novec~ntos e qu~~o~~ re~is, oito 'Centavos), e_ dá outras pro-
vidências". · 

8 - LEi· N• .733, DE 26·DE JUNHO DE. 2014; "DÍspõe sobre as 
Diretrizes bryamentária_s para o exe rêfcio "financeiro de ·2015 e 
dá outras providências". ;_ ' ; 

Esta Lei ~stá afiXada na fJ:~tegra: lio .. qu~~ro qà a~sos; IJ9 sa
guão çla Prefeitura ~unicipal, _confçrr:ne Artigo_ 99 da ~ei Orgânica 
Mun!cipal. · · · • 

P. M. Espfrito S{lnto do "ful"io - SP; de 26 de junho ·de 2:014 . 
. - . . 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal . -
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ev'entO- aconte·ce 'à S . 1'5p ft]l_ ' .fiáve} que pode dispeF ao ju-

S.ecÍ"~t~a d~ A~s'~'stên~fa: S~~- ~-::dlci~~\né!- ~pli,f~\~o ~as pe'-
Clat'(antigo Sesi), na VIla Po- . _n as dos dehtqs ae menor po-
pular, e con~~ com a presen- . tencial · ofensivo .• Uma ferra
ça do Secretário ·de Estado de me~ ta útil p~ t?.:l!l~cípio. 
AdmiiJ.istração Penitenciária , uma-yez,que ~ .llà'f.rato~ paga
Lourivalbomes.· . . ,. rá a pena em' s~ryíÇos para a 

. A Üriidade· ~cÓmpanhara Ó comunidade. -' -- : · . 
. -.:...L ·:..· .... : fo.. ~":· :::·· • ~ .·:..-~ .... r-._,~;... 

SANTA CRllZ DO RIO PARDO . ·. r-·c .-.,~ .... .,.,.,..._.;-_ _, ''N ,.-. . · .oncurso ovos· 
• I :0• -

,· . ~ -

T..,.J .t '' t _, ga di -.~.c;uen ___ os era . e . çao 
. Plretiitura· · 
. ~;.~~ip~ di 

Sãó ~!edro · .- •. "''.)-,' . 

. ' 

Nesta .sexta,fejra, 27, c 
partir ~ _2Ql( na prÇLÇC 
D_eputat}:o l.A9nldp.s-Ca
marinha, acontece l 

_grande fi~l di:J §o Con
curso Novos Talentos.·) 

·causa 

Fo-nes~ (~~).:3a72-1 f 
·Marecbal~jnco~ 


